
dmara c-Municipal de Car güi 
Estado de São Paulo 

    

Birigui — 1 de junho de 2022. 

Parecer: 78/2022 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 64/2022 — "Estabelece normas gerais sobre 

segurança escolar, cria a "Área de Segurança Escolar" e o "Programa de 

Acompanhamento a apoio a Família no Ambiente Escolar" no Município de 

Birigui e dá outras providências". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria dos 

Vereadores Fabiano Amadeu de Carvalho, Osterlaine Henrique Alves e Wesley 

Ricardo Coalhato que estabelece normas gerais sobre segurança escolar, cria a 

"Área de Segurança Escolar" e o "Programa de Acompanhamento a apoio a 

Família no Ambiente Escolar" no Município de Birigui e dá outras providências. 

Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número 1619/2022, em 3 

de maio de 2022. Despachado para parecer em 1 de junho de 2022. Recebido 

para parecer em 1 de junho de 2022. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa. o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. Assinado Digitalmente por: 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE 

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AgR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. 

O presente projeto de lei acaba por invadir 

competência do chefe do poder executivo, dessa maneira ocorre um vício formal 
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do projeto, criando várias obrigações contínuas ao poder executivo, dessa 

maneira estando em desacordo com os artigos 40 da Lei Orgânica do Município 

de Birigui, 5°, 24, § 2° item 1, 47, II, 144 da Constituição de São Paulo e 61, § 1°, 

II "a" e "b" e 84 da Constituição Federal. 

Lei Orgânica do Município de Birigui: 

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 

projetos de lei que disponham sobre: I — criação, extinção ou 

transformação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta ou autárquica; II - fixação, reajuste ou 

aumento de remuneração dos servidores; III — regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos 

servidores públicos; IV — organização administrativa, criação, 

estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública 

municipal; V — os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias, 

os orçamentos anuais e os créditos suplementares e especiais. 

(Alterado pela Emenda n° 19/2011). 

Constituição do Estado de São Paulo: 

Artigo 5° - São Poderes do Estado, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
§1° - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao 

Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição. (....) §2° - Compete, 
exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis 

que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções 

ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem 
como a fixação da respectiva remuneração; 
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Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de 

outras atribuições previstas nesta Constituição: (....) II - exercer, 

com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 

administração estadual; 

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 

administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, 

atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 

nesta Constituição 

Constituição Federal: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. § 1° São de 

iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: II -

disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; b) organização administrativa e judiciária, matéria 

tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal .da 

administração dos Territórios; 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

(....) II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 

superior da administração federal 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal 

n° 4.541, de 22 de junho de 2008, de iniciativa parlamentar, 

autorizando o Poder Executivo a criar o Programa Escola 
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Municipal da Família desenvolvimento de uma cultura de paz no 

Município de Guarujá. Organização administrativa. Cabe, 

privativamente, ao Executivo a iniciativa legislativa de projetos 

que interfiram na gestão administrativa. Desrespeito ao princípio 

constitucional da 'reserva de administração'. Precedentes do 

STF. Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5°; 25; 47, incisos 

II, XI, XIV e XIX e 144 da Constituição Estadual). Fonte de 

custeio. Possível a indicação de fonte de custeio genérica (art. 

5°). Precedentes dos Tribunais Superiores. Ação procedente. 

ADIn n° 2.176.625-88.2019.8.26.0000 — São Paulo 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Macatuba. Lei Municipal 

n. 2.797, de 02 de setembro de 2019, de iniciativa parlamentar, 

que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de provimento de 

alimentação escolar adequada às crianças portadoras de estado 

ou condição de saúde específica" Violação da reserva da 

Administração. Lei impugnada que importou a prática de atos de 

governo de caráter administrativo, próprios do Poder Executivo. 

Matéria cuja regulamentação está inserida na esfera privativa do 

Chefe do Poder Executivo. Violação dos arts. 5° e 47, II, XIV e 

XIX, a, da Constituição do Estado, aplicáveis aos Municípios por 

força do art. 144 da Carta Paulista. Inconstitucionalidade 

caracterizada. Precedentes deste Órgão Especial. Ação 

procedente." (ADIn n° 2195658-64.2019.8.26.0000 v.u. j. de 

20.01.20 Rel. Des. ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ) 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Santo André. Lei 

Municipal n. 10.264, de 10 de dezembro de 2019, de iniciativa 

parlamentar, que dispõe sobre a criação do programa 'Fila Única' 

de informação sobre o acesso de crianças à rede municipal de 

ensino infantil e dá outras providências. Parametricidade. 

Contraste entre lei ordinária e dispositivo da Lei Orgânica 

Municipal. Inadmissibilidade. Inteligência dos arts. 125, § 2°, da 

Constituição Federal, e 74, VI, da Constituição Paulista. 

Incompatibilidade com o disposto nos arts. 25 e 176, I e II, da 

Constituição Estadual. I nocorrência. Falta de recursos 

Assinado Digitalmente por:
5 

FERNANDO BAGGIO BARBIERE 

Assinado em: 

06/06/2022 

s<1;t-G!7/',..t,1:.;:rig%ts5.1,or9:Zn:landaad"o°r-'áigigl>.: 



6 

eéimara CMunicipai Carigüi 
Estado de São Paulo 

orçamentários para o atendimento das exigências da lei 

impugnada ou indicação imprecisa da respectiva fonte de 

custeio que não a tornam inconstitucional, ainda que impeçam 

sua eficácia no mesmo exercício financeiro da sua vigência. 

Ofensa ao princípio da separação de poderes. Ocorrência. Lei 

impugnada que importou a prática de atos de governo de caráter 

administrativo, próprios do Poder Executivo. Matéria cuja 

regulamentação está inserida na esfera privativa do Chefe do 

Poder Executivo. Violação dos arts. 5°; 24, § 2°, 2; 47, II, XIV e 

XIX, a, da Constituição do Estado, aplicáveis aos Municípios por 

força do art. 144 da Carta Paulista. Inconstitucionalidade 

caracterizada. Precedentes. Ação procedente." (grifei ADIn n° 

2.047.434-53.2020.8.26.0000 v.u. j. de 09.09.20 Rel. Des. 

ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — Lei n° 5.716, 

de 03 de setembro de 2018, do Município de Valinhos, de 

iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a execução dos 

serviços de poda, corte, remoção com destoca e substituição de 

árvores do passeio público dos logradouros municipais e dá 

outras providências" — Alegação de afronta ao princípio da 

separação de Poderes — Configurado o vício de iniciativa, que é 

privativa do Poder Executivo - Artigos 5°, 24, parágrafo 2°, '2' e 

'4', 47, incisos II e XIV, e 144 da Constituição do Estado de São 

Paulo — Violação à separação de poderes — A imposição de 

obrigações ao Poder Executivo caracteriza ingerência na gestão 

administrativa, invadindo competência reservada ao Chefe do 

Executivo Municipal — AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2275295-

98.2018.8.26.0000 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n° 7.402, 

de 08 de julho de 2015, do Município de Guarulhos, que dispõe 

sobre 'a gestão de resíduos escolares aliada à educação 

ambiental' Lei de origem parlamentar que estabelece tarefas 
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típicas de administração e as impõe ao Poder Executivo, ao qual 

é constitucionalmente reservada a iniciativa legislativa, assim 

violando o princípio da separação de poderes (arts. 5°, caput, §§ 

1° e 2°, 47, II, XI, XIV e XIX, 'a', da Constituição Estadual, 

aplicáveis aos Municípios por força do art. 144 da mesma Carta 

e do art. 29 da Constituição Federal) Não se trata, 

absolutamente, de lei programática, autorizativa ou permissiVa, 

senão determinante de atuação administrativa, e que, deve ser 

implementada, posta em prática e cumprida pelo Poder 

Executivo Para isso, esse Poder há de se aparelhar com os 

meios funcionais, materiais e financeiros que permitam levar a 

cabo a implantação das 'Oficinas de Conservação Ambiental 

OCAs' nas unidades escolares da rede pública municipal de 

ensino de Guarulhos, como idealizado pelo Poder Legislativo 

Não bastasse, a lei impugnada cria despesas sem especificar a 

respectiva fonte de custeio, a que refere genericamente (art. 25 

da Constituição Estadual) Inconstitucionalidade decretada. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente." (ADI n° 

2159578-09.2016.8.26.0000, Rel. Des. João Carlos Saletti, j. 

26.04.2017, v.u.); 

Nas lições de HELY LOPES MEIRELLES: "Em sua 

função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, 

normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta á sua função específica, 

bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de 

administração. Já dissemos e convém se repita que o Legislativo provê in 

genere, o Executivo in specie: a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica 

aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta 

e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões 

administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, 

permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou 

escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração 
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e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental." 

(2018 p. 631). 

Assim, opinamos pela ilegalidade e 

inconstitucionalidade da propositura, submetendo o presente à alta consideração 

de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa para as providências 

cabíveis. 

É o parecer. 
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